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ACÓRDÃO Nº 506/2013 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 026.062/2011-9.    

1.1. Apensos: 026.711/2011-7; 026.740/2011-7; 026.709/2011-2; 026.137/2011-9; 026.685/2011-6; 
027.737/2011-0 

2. Grupo I – Classe V – Assunto: Relatório de Auditoria 
3. Interessado: Tribunal de Contas da União. 
4. Órgão: Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - MEC. 

5. Relator: Ministro José Jorge. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, Cultura e Desporto (SecexEduc). 
8. Advogado constituído nos autos: não há. 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria Operacional, realizada com vistas 

a avaliar as ações de estruturação e expansão da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 

ante as razões expostas pelo Relator, em:  
9.1. recomendar à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec/MEC), tendo 

em vista suas competências definidas no Decreto 7.690, de 2 de março de 2012, e com fulcro no art. 
250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, que: 

9.1.1. institua, em conjunto com os Institutos Federais, p lano voltado ao tratamento da 

evasão na Rede Federal de Educação Profissional, que contemple: a) levantamento de dados de 
variáveis que permitam identificar alunos com maior propensão de evasão; b) inserção nos Termos de 
Acordos de Metas e Compromissos de indicadores de evasão, retenção e conclusão, desagregados para 

diferentes modalidades de cursos (Médio Integral, Licenciatura etc); c) análise quanto à viabilidade de 
adequação dos critérios PNAES ou de normatização/regulamentação de outras linhas de assistência 

estudantil voltadas ao atendimento de alunos com risco de evasão; d) garantia de alocação de 
profissionais para realizar o acompanhamento escolar e social de alunos nos campi; e) o fomento à 
participação de alunos em programas de reforço escolar, assim como a sua participação como tutores e 

monitores; 
9.1.2. formule, em conjunto com os Institutos Federais, manual de orientação contendo as 

bases legais, os instrumentos jurídicos próprios, modelos de minutas e os trâmites processuais para 
formalização de parcerias entre os Institutos e o setor produtivo e outras instituições;  

9.1.3. adote, em conjunto com os Institutos Federais, medidas voltadas a promover maior 

integração entre ensino, pesquisa e extensão que contemplem: a) priorização de pesquisas aplicadas às 
demandas socioeconômicas locais e regionais, com os projetos explicitando os produtos e benefícios a 

serem gerados para a sociedade; b) estabelecimento de critérios de pontuação nos editais de seleção de 
projetos ou a geração de linhas específicas que privilegiem ações de pesquisa e extensão que estejam 
integradas; c) organização de temas e problemas que podem vir a se tornar linhas de pesquisas, como 

produto final dos projetos de extensão; d) coleta e sistematização de dados para instituição de 
indicadores relacionados ao grau de participação de professores e alunos em projetos de pesquisa e 

extensão; e) o fomento ao estabelecimento de parcerias entre os campi localizados em áreas de menor 
desenvolvimento econômico e os arranjos produtivos de sua área de influência e/ou o setor público 
local, bem como a instituição de indicadores relacionados ao grau de interação dos campi com o setor 

produtivo e ao alcance geográfico de suas ações ; 
9.1.4. institua, em conjunto com os Institutos Federais, plano voltado a ampliar as ações de 

inserção profissional de alunos da Rede Federal de Educação Profissional que contemple: a) fomento à 
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instalação de incubadoras de empresa, empresas juniores e cursos de empreendedorismo, com ênfase 

nos campi situados fora das capitais; b) incentivo à realização de estágios conscientizando os alunos 
da importância da empregabilidade; c) acompanhamento da empregabilidade dos alunos egressos; d) 
supervisão das políticas de incentivo ao empreendedorismo e de fomento a estágios que vierem a ser 

adotadas pelos Institutos;  
9.1.5. adote, em conjunto com os Institutos Federais, medidas voltadas a promover a 

redução do déficit de docentes e técnicos de laboratório na Rede Federal de Educação Profissional, 
que contemplem: a) formulação de proposta a ser encaminhada ao Ministério do Planejamento 
Orçamento e Gestão no sentido de instituir programa de incentivos à fixação de docentes em campi 

localizados em cidades com infraestrutura precária e distantes de grandes centros urbanos ou 
municípios polo; b) proposição de ato regulatório visando disciplinar os processos de remoção inte rna 

nos Institutos Federais; c) mapeamento que permita identificar e controlar a atual distribuição de 
códigos de vagas por Instituto/campus, a identificação da falta de códigos de vagas em determinadas 
funções, bem como a previsão de criação e/ou (re)distribuição de códigos de vaga em virtude da 

programação de instalação de novos campus contemplada no Plano de Expansão da Rede Federal; 
9.1.6. promova mapeamento de necessidades de desenvolvimento profissional dos 

docentes, técnicos de laboratório e pessoal de apoio administrativo envolvido com as áreas de licitação 
e contratos, e que, com base nesse levantamento, desenvolvam-se programas específicos de 
capacitação, presenciais ou a distância, que possam ser adotados e compartilhados por todas as 

instituições que compõem a Rede Federal de Educação Profissional; e 
9.1.7. estabeleça, em atendimento ao previsto nos Acordos de Metas e Compromissos, um 

plano voltado a desenvolver e implantar, em nível nacional, um sistema de avaliação dos cursos 
técnicos. 

9.2. determinar à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica que encaminhe ao 

Tribunal, no prazo de 180 dias a contar desta decisão, Plano de Ação que contenha o cronograma de 
adoção das eventuais medidas necessárias à implementação das deliberações contidas no item 9.1 
supra, com a identificação dos setores responsáveis; 

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o 
fundamentam, e do inteiro teor do relatório de auditoria constante à peça 85, para os seguintes 

destinatários: a) Ministro de Estado da Educação; b) Secretário de Educação Profissional e 
Tecnológica; c) Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União; d) Presidente da 
Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados; e) Presidente da Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte do Senado Federal; 
9.4. encaminhar cópia do relatório de auditoria (peça 85) aos Reitores dos Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia de(o) Espírito Santo (IFES), Farroupilha (IF Farroupilha), 
Minas Gerais (IFMG), Pernambuco (IFPE), Rio de Janeiro (IFRJ); Rio Grande do Sul (IFRS), São 
Paulo (IFSP), Sertão Pernambucano (IF Sertão/PE) e Sul-rio-grandense (IFSul), de modo dar ciência 

sobre as conclusões da fiscalização e subsidiar medidas de aperfeiçoamento na gestão dos pontos 
analisados pela auditoria, sobretudo em relação às situações particulares de cada instituto descritas no 

Apêndice A do citado relatório; 
9.5. encaminhar cópia do relatório de auditoria (peça 85) às Secretarias de Controle 

Externo no (em) Espírito Santo, Minas Gerais, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São 

Paulo, de modo a dar ciência das conclusões da FOC e orientar futuras ações de controle nos Institutos 
Federais objetos de sua clientela; 

9.6. encaminhar os autos à SecexEduc para que programe o monitoramento do presente 
Acórdão; e 

9.7. arquivar os autos. 

 
10. Ata n° 8/2013 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 13/3/2013 – Ordinária. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49315829.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53023706.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 026.062/2011-9 
 

3 
 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0506-08/13-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, 
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Arraes.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.  
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ JORGE 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49315829.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53023706.


